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LEI  Nº 16.526, DE  25  DE  JULHO  DE  2016 
(Projeto de Lei nº 265/15, dos Vereadores Ricardo Nunes - PMDB, Abou Anni - PV, Adolfo 
Quintas - PSD, Alfredinho - PT, Andrea Matarazzo - PSD, Aníbal de Freitas - PV, Arselino 
Tatto - PT, Atílio Francisco - PRB, Aurélio Nomura - PSDB, Calvo - PDT, Celso Jatene - 
PR, Claudinho de Souza - PSDB, Conte Lopes - PP, Dalton Silvano - DEMOCRATAS, 

David Soares - DEMOCRATAS, Edir Sales - PSD, Eduardo Tuma - PSDB, George Hato - 
PMDB, Gilson Barreto - PSDB, Jair Tatto - PT, Jamil Murad - PCdoB, Jean Madeira - PRB, 

Jonas Camisa Nova - DEMOCRATAS, José Police Neto - PSD, Laércio Benko - PHS, 
Mario Covas Neto - PSDB, Natalini - PV, Nelo Rodolfo - PMDB, Noemi Nonato - PR, Ota - 
PSB, Paulo Frange - PTB, Pr. Edemilson Chaves - PTB, Quito Formiga - PSDB, Reis - PT, 
Ricardo Young - REDE SUSTENTABILIDADE, Salomão Pereira - PSDB, Sandra Tadeu - 

DEMOCRATAS, Senival Moura - PT, Toninho Paiva - PR, Vavá - PT e Wadih Mutran - PDT) 

Altera a redação do "caput", inclui § 1º, renumerando-se o parágrafo 
único, todos do art. 9º da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, 
que institui o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, e 
dá outras providências. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de junho de 
2016, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação do "caput", inclui o § 1º, renumerando-se o parágrafo 
único, todos do art. 9º da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9º Os estabelecimentos de que trata esta lei só poderão solicitar o Auto de 
Licença de Funcionamento Condicionado até o dia 31 de março de 2018. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO)." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia 31 de março de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  25  de  julho  de  2016, 463º da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  25  de  julho  de  2016. 

 



 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/07/2016, p. 1 c. 1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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